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EDITAL ATAC Nº 002/2024 – RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO DO 

PROCESSO SELETIVO DE TRANSFERÊNCIA INTERNA 2023-2024 E 

CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA. 

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, torna público o resultado final e a 

classificação do processo seletivo de Transferência Interna, conforme critérios divulgados no 

Edital de Abertura EDITAL ATAc-FDRP nº 046/2023. 

Classificação Nome Pontuação (Item II.5) 

1º Bruna Gomessárie Gomes Ferreira  3,2822 

2º Guilherme Alberine Simões 1,2537 

3º Isabelly Alves de Godoy 1,195 

4º Vitória Safra Moraes 1,1761 

5º José Guilherme Pereira Lepera 1,1685 

6º Letícia Belanciere Pimenta 1,159 

7º Vitória Santos de Resende 1,1518 

8º Lukas Assis Silva Ratto 1,136 

9º Mel Marcelly Valvano  1,1278 

10º Aleia Vitoria Gonçalves Barreto 1,1147 

11º Vitor de Oliveira Pinheiro 1,1039 

12º José Fernando Campos de Paula 1,0886 

13º Jonas Matheus da Silva Urbano 1,0697 

14º João Arthur Souza Rodrigues 1,0656 

15º Eduardo Vital Júnior 1,062 

16º Anna Carolina Caminotto Maddalena 
Morales Aguilar 

1,06 

17º Camille Beatriz Barbosa Bellin 1,038 

18º Ana Luísa de Souza Ribeiro 1,024 

19º Rogers Andrade 1,0016 

20º Jéssica Karen Silva 0,9868 - Desclassificado(a) - Nota 
final global menor que 1,0000 (item 
II.6) 

21º Franciele Guerato Melo 0,9494 - Desclassificado(a) - Nota 
final global menor que 1,0000 (item 
II.6) 

22º Pedro Olivatto Zanutto 0,9494 - Desclassificado(a) - Nota 
final global menor que 1,0000 (item 
II.6) 

23º Lara Vitoria Damiani 0,9161- Desclassificado(a) - Nota 
final global menor que 1,0000 (item 
II.6) 

24º Laura Frade Bordinhon 0,787 - Desclassificado(a) - Nota 
final global menor que 1,0000 (item 
II.6) 
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Ainda, na ordem de classificação estabelecida acima, a FDRP convoca os 

candidatos abaixo relacionados para, no período de 1º a 9 de fevereiro de 2024, 

conforme Edital ATAc nº 046/2023, realizarem a matrícula no curso de Direito: 

 

Nome 

BRUNA GOMESSÁRIE GOMES FERREIRA  

GUILHERME ALBERINE SIMÕES 

ISABELLY ALVES DE GODOY 

VITÓRIA SAFRA MORAES 

JOSÉ GUILHERME PEREIRA LEPERA 

LETÍCIA BELANCIERE PIMENTA 

VITÓRIA SANTOS DE RESENDE 

LUKAS ASSIS SILVA RATTO 

MEL MARCELLY VALVANO  

ALEIA VITORIA GONÇALVES BARRETO 

VITOR DE OLIVEIRA PINHEIRO 

JOSÉ FERNANDO CAMPOS DE PAULA 

JONAS MATHEUS DA SILVA URBANO 

JOÃO ARTHUR SOUZA RODRIGUES 

EDUARDO VITAL JÚNIOR 

ANNA CAROLINA CAMINOTTO MADDALENA 
MORALES AGUILAR 
CAMILLE BEATRIZ BARBOSA BELLIN 

ANA LUÍSA DE SOUZA RIBEIRO 

ROGERS ANDRADE 

 

A matrícula será efetivada mediante a apresentação no Serviço de 

Graduação da FDRP, das 10h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00, os documentos listados 

no item IV do Edital de Abertura: 

a) Histórico escolar atualizado (emitido no prazo máximo de 5 dias de antecedência da data 

de divulgação do resultado do processo de seleção e convocação para matrícula, ou seja, a 

partir de 30 de janeiro de 2024), com reprovações, com a média ponderada do curso e com a 

classificação na turma, emitido pelo Serviço de Graduação da Faculdade de origem, com 
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identificação e assinatura do responsável pela emissão, ou emitido pelo Sistema Júpiter com 

autenticação eletrônica; 

b) Cópia autenticada ou simples, acompanhada do original, do Certificado de Conclusão do 

Ensino Médio e seu (ou do) respectivo Histórico Escolar; 

c) Cópias autenticadas ou simples, acompanhadas dos originais, do RG, do CPF e da Certidão 

de Nascimento (nenhum documento substitui o RG); 

d) Cópia autenticada ou simples, acompanhada do original, do Certificado de Reservista 

(obrigatório para o sexo masculino); 

e) Cópia autenticada ou simples, acompanhada do original, do Título de Eleitor.  

 

Não haverá, em hipótese alguma, matrícula fora do prazo estabelecido ou 

em desacordo com o procedimento acima. 

Não comparecendo nos dias estipulados, o candidato convocado será 

considerado desclassificado e a vaga será remanejada para o próximo candidato da lista, se 

houver obtido a pontuação mínima exigida para classificação. Em não havendo candidatos 

classificados e aptos para a matrícula, as vagas remanescentes serão destinadas ao Processo 

Seletivo de Transferência Externa. 

 

Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Prof. Dr. Nuno Manuel Morgadinho dos Santos Coelho 

Diretor da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto 

 


